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.._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
,.., RUA JOÃO COSTA, N" 379 

~ 01.612 .593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo l o .- Fic a a berto no o r ç ame n to vigente , um crédito a diciona l n a impo r t ância de 
R$7. 223 . 7 1 7 , 3 8 d is t ribuidos a s seguintes d o tações : 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

13 

25 

04.091.0002.2002.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

04.122.0003.2003.0000 
3.1.90. 11 .00 
500 
999 000 

04.122.0003.2003.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

ASSISTNCIA JURIDICA 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINARIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
VENC IMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

02 03 00 SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

53 

70 

04.121.0003.2008.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

04.122.0003.2006.0000 
3.1.90.1 1.00 
500 
999 000 

04.122.0003.2006.0000 
3.3.90.14 .00 
500 
999 000 

04.122.0003.2006.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINARIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
VENC IMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, Nº 379 

~ 01 .612.593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Anulação 

02 03 00 SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

74 04.122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

109 04.131 .0003.2012.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

110 04.271 .0003.2016.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

170 15.122.0003.2021.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

271 20.122.0003.1048.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 
150 000 RPPS • Déficit Atuarial • Fundo em Capit 

274 20.122.0003.2026.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

321 28.843.0003.2019.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

322 28.846.0003.2018.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

7 .223.717,38 

40.000,00 
F.R.; 1 500 00 

46.441,24 
F.R.: 1 500 00 

5.455,50 
F.R • 1 500 00 

3.360,00 
F.R.; 1 500 00 

101.874,50 
F.R.: 1 500 00 

1.400,00 
F.R.: 1 500 00 

86.031,75 
F.R.: 1 500 00 

21 .678,20 
F.R.: 1 500 00 

4.181,76 
F.R.: 1 500 00 

34.758,96 
F.R.: 1 500 00 

41 .174,18 
F.R.: 1 500 00 

196.351 ,00 
F.R.: 1 755 00 

1.658,34 
F.R.: 1 500 00 

15.314,29 
F.R.: 1 500 00 

19.859,63 
F.R.: 1 500 00 

1003 28.846.0003.2018.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 191 ,15 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 720 00 
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destina 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

.._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
!" RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001-00 Exercido: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Anulação 

02 03 00 SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

1080 04.122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 13,08 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 754 00 
754 Recursos de Operações de Crédito 
999 106 OP CREDITO 

217 15.452.0016.2023.0000 DESENVOL VlMENTO URBANO 9.280,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

218 15.452.0016.2023.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO 76.906.43 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

222 15.452.0016.2093.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO 7.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

269 18.541 .0016.2089.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO 833,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1068 15.451 .0016.1004.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO 51 .889.48 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 710 00 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 111 EMENDA PARL - ESTADO 

236 17.511 .0018.2091.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 12.688,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

237 17.511 .0018.2091.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 39.442,50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

286 20.605.0021 .2087.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL 6.731,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

.._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
!" RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01 .612.593/0001-00 Exerclclo: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Anulação 

02 03 00 SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

02 05 

126 04.752.0025.2028.0000 CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 35.105,97 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 751 00 
751 
120 000 

Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PUbtica - COSIP 
Recursos Desvinculados 

130 04.752.0025.2028.0000 CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 109.910,60 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PUbtica - COSIP 
120 000 Recursos Desvinculados 

132 04.752.0025.2082.0000 CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

149 04.782.0026.2029.0000 CONTROLE E SEGURANÇA DO TRAFEGO ROOOVIARIO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO 

333 12.361 .0003.2094.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação• Despesas com MOE 

336 12.361 .0003.2094.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

340 12.361 .0003.2094.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

341 12.361 .0003.2094.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

362 12.361 .0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

69.777,93 
F.R.: 1 500 00 

2.223,00 
F.R.: 1 500 00 

7.371 ,10 
F.R.: 1 500 00 

140.460,49 
F.R.: 1 500 00 

36.364,28 
F.R.: 1 500 00 

4.285,65 
F.R.: 1 500 00 

3.673,94 
F.R.: 1 500 00 

23 Anos
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DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N,286 

Anulação 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

369 12.361 .0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
200 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

371 12.361.0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
500 
200 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

376 12.361.0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 

378 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

12.361 .0014.2031 .0000 
3.3.90.30.00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
MATERIAL OE CONSUMO 

73.092,41 
F.R.: 1 500 00 

78.500,00 
F.R.: 1 500 00 

21.733,98 
F.R.: 1 500 00 

202,84 
F.R.: 1 552 00 

552 
999 000 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNA 
REC. ORDINÁRIOS 

412 12.361 .0014.2108.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
550 
999 000 

Transferência do Salário-Educação 
REC. ORDINÁRIOS 

420 12.361.0014.2133.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 
200 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

02 05 01 FUNDO OE MANUT.E DESENVOL. DA EOUCACAO BASICA- FUNOEB 

459 

461 

462 

Anulação 

12.361 .0014.2039.0000 
3.1.90.04.00 
540 
230 000 

12.361.0014.2039.0000 
3.1 .90.11 .00 
540 
230 000 

12.361 .0014.2039.0000 
3. 1 .90.11 .00 
541 
230 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União -VAAF 
FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
01.612.593/0001-00 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 • LEI N,286 

02 05 01 FUNDO OE MANUT.E OESENVOL. DA EDUCACAO BASICA- FUNDEB 

463 12.361.0014.2039.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União -VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

464 12.361.0014.2039.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

473 12.361.0014.2040.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

495 12.361 .0014.2041.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

522 12.361.0014.2117 .0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

523 12.361.0014.2117 .0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

1076 12.361.0014.2039.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

82.543,40 
F.R.: 1 550 00 

17.586,45 
F.R.: 1 500 00 

60.621,43 
F.R.: 1 540 00 

620.369,68 
F.R.: 1 540 00 

264.223,49 
F.R.: 1 541 00 

436.357,93 
F.R.: 1 542 00 

178.877,78 
F.R.: 1 540 00 

4.500,00 
F.R.: 1 542 00 

9.300,09 
F.R.: 1 541 00 

73.806,22 
F.R.: 1 540 00 

15.007,58 
F.R.: 1 540 00 

305.118,69 
F.R.: 1 546 00 

546 Transferências do FUNDES - Complementação da União - criação de matrículas em tempo integral 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

546 12.365.0029.1066.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O - 3 309.930,25 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União-VAAT 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

566 12.365.0029.2113.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O - 3 165.857,16 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
:"- RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01 .612.593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N,286 

Anulação 

02 05 01 FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCACAO BASICA- FUNDEB 

568 12.365.0029.2113.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O - 3 

587 

589 

590 

591 

593 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
542 
230 005 

12.365.0030.2121.0000 
3.1.90.04.00 
542 
230 005 

12.365.0030.2121.0000 
3.1.90.11.00 
542 
230 000 

12.365.0030.2121 .0000 
3. 1 .90.13.00 
540 
230 000 

12.365.0030.2121.0000 
3.1.90.13.00 
542 
230 005 

12.365.0030.2121.0000 
3.1.90.91.00 
540 
230 001 

Transferências do FUNDEB • Complementação da União- VAAT 
VAAT 70% 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAT 
VAAT 70% 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 • 5 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAT 
FUNDES • Profissionais da Educação Básic 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAT 
VAAT 70% 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES MAGISTÉRIO 

16.725,75 
F.R : 1 542 00 

7.554,96 
F.R. : 1 542 00 

128.705,34 
F.R.: 1 542 00 

10.379,07 
F.R. : 1 540 00 

19.118,08 
F.R. : 1 542 00 

32.198,19 
F.R.: 1 540 00 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE•FMS 

628 

721 

723 

10.301 .0009.2140.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

10.303.0009.2049.0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 000 

10.303.0009.2049.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE 320,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo ele Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 20.438,80 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. : 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo ele Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

7.037,33 
F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
-" RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001-00 Exerclcio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N,286 

Anulação 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE-FMS 

735 10.303.0009.2052.0000 AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE 47.243, 19 

660 

661 

665 

670 

672 

678 

679 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS•PESSOALCIVIL F.R. : 1 604 00 
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

10.301.0010.2047.0000 
3.1.90.13.00 
500 
300 000 

10.301.0010.2047.0000 
3.1.90.16.00 
500 
300 000 

10.301.0010.2047.0000 
3.3.90.14.00 
500 
300 000 

10.301 .0010.2047.0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

10.301.0010.2047.0000 
3.3.90.40.00 
500 
300 000 

10.301.0010.2048.0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 000 

10.301 .0010.2048.0000 
3.1.90.11 .00 
600 
999 000 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 21.071 ,16 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 34.432,15 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 3.008,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 81 .345,54 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 256,34 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R. : 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 563,40 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. : 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo ele Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 45.949,89 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

680 10.301 .0010.2048.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 5.811,71 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

23 Anos
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.._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
:" RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001-00 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Anulação 

02 06 0 1 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE-FMS 

682 

684 

686 

694 

1004 

1042 

1065 

1069 

1070 

10.301 .0010.2048.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

10.301.0010.2048.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301.0010.2048.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

10.301.0010.2137 .0000 
3.1 .90.13.00 
600 
999 000 

10.301.0010.2048.0000 
3.1.90.11 .00 
605 
999 000 

10.301.0010.2048.0000 
3.1 .90.04.00 
605 
999 302 

10.301.0010.2048.0000 
3.1.90.13.00 
605 
999 000 

10.301 .0010.2048.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 320 

10.301.0010.2048.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 320 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
MATERIAL DE CONSUMO 

67.390,75 
F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 2.663,10 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 34.228,60 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 1.978,25 
OBRIGAÇÔES PATRONAIS F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 37.446,73 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 605 00 
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para p 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 18.441,60 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 605 00 
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para p 
PISO DA ENFERMAGEM 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
OBRIGAÇÔES PATRONAIS 

2.166,31 
F.R.: 1 605 00 

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para p 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
MATERIAL DE CONSUMO 

155.294,1 1 
F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA PARL COMISSÃO 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 39,24 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA PARL COMISSÃO 

i !u~~d~2Js~~.~~ GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
~ 01 .6 12.593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Anulação 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE-FMS 

1071 

1072 

10.301 .0010.2048.0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 320 

10.301.0010.2048.0000 
3.1 .90.11 .00 
600 
999 320 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

986,70 
F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA PARL COMISSÃO 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 106.569,40 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA PARL COMISSÃO 

1073 10.301 .0010.1040.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 40.047,52 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES 
500 
300 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

F.R.: 1 500 00 

1074 10.301 .0010.1031 .0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 107.323,33 

1075 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 FUS 

10.301 .0010.2048.0000 
3.1 .90.13.00 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
OBRIGAÇÔES PATRONAIS 

F.R.: 1 500 00 

25.763,80 
F.R.: 1 600 00 

600 
999 320 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA PARL COMISSÃO 

1077 10.301.0010.2048.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 41.768,40 

1078 

1079 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 600 00 
600 
999 319 

10.301.0010.2048.0000 
3.1 .90.11 .00 
600 
999 319 

10.301 .0010.2048.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 319 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA OE BANCADA 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 82.847,01 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Functo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA OE BANCADA 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 78,48 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
EMENDA OE BANCADA 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

771 08.244.0008.2058.0000 
3.1.90.04.00 
500 
999 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

3.350,80 
F.R.: 1 500 00 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
01.612.593/0001-00 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Anulação 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

02 07 

773 

786 

860 

01 

809 

1063 

850 

1027 

1041 

1046 

08.244.0008.2058.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

08.244.0008.2135.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

08.244.0008.2068.0000 
3.3.90.32.00 
500 
999 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OBRIGAÇÔES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

08.243.0006.2060.0000 ATENÇÃO A CRIANÇA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.244.0007.2104.0000 APOIO INTEGRAL A FAMILIA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 409 PBFE- PAIF 

08.244.0008.2066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.244.0008.2146.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.244.0008.2066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 404 SCFV 

08.244.0008.2071.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 408 PFEBE 

i !~~dtJd2Js~~.~~ GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
~ 01.612.593/0001--00 Exerclcio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

Anulação 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

1061 08.244.0008.2066.0000 
3.1 .90.04.00 
661 
999 409 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
PBFE - PAIF 

02 08 00 SEC. MUNIC. DO DESPORTO, LAZER, CULTURA E TURISMO 

915 13.392.0015.2123.0000 NOSSA CULTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURiOICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

918 13.392.0015.2124.0000 NOSSA CULTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

925 13.812.0027.2105.0000 DESPORTO AMADOR 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

947 27 .812.0027.2038.0000 DESPORTO AMADOR 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

964 27 .813.0027.2106.0000 DESPORTO AMADOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

967 27 .813.0027.2106.0000 DESPORTO AMADOR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

Operação de Crédito 

02 03 00 SEC.MUNIC.OE AOMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

1067 15.451 .0016.10 19.0000 
4.4.90.51.00 
754 
999 000 

OESENVOL VIMENTO URBANO 
OBRAS E INSTALAÇÔES 
Recursos de Operações de Crédito 
REC. ORDINÁRIOS 

6.963,71 
F.R.: 1 500 00 

1.112,02 
F.R.: 1 500 00 

36.200,00 
F.R.: 1 500 00 

244.23 
F.R.: 1 660 00 

1.261,40 
F.R.: 1 661 00 

2.975,91 
F.R.: 1 660 00 

17.965,32 
F.R.: 1 660 00 

10.617,55 
F.R.: 1 660 00 

920,90 
F.R.: 1 661 00 

6.870,00 
F.R.: 1 661 00 

383.360,00 
F.R.: 1 500 00 

2.910,03 
F.R.: 1 500 00 

9.829,48 
F.R.: 1 500 00 

21.500,00 
F.R.: 1 500 00 

132.383,75 
F.R.: 1 500 00 

26.158,00 
F.R.: 1 500 00 

1.399.885,22 
F.R.: 1 754 00 

23 Anos
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ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
01.612.593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 
Art i go 2o .- O créd ito aberto na f o rma d o artigo anterior será coberto com 

provÕJ)~F.f~'il5dtê~édito: 1.399 .885,22 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

02 

28 

31 

02 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

00 

04.122.0003.2003.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

04.122.0003.2005.0000 
3.3.50.41.00 
500 
999 000 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

04.122.0018.2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

04.122.0018 .2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3 .1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

04.122.0018.2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3 .1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

04.122.0018.2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

04 .122.0018 .2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3 .3 .90.14.00 DIÁRIAS - CIV IL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

04.122.0018.2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

04.122.0018.2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3 .3 .90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

"' ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
-" RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01 .612.593/0001-00 Exercício: 2025 

-10.651 ,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-13.655,08 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-18.860,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-4 .894,68 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-4.152,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1.012,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-506,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-7.590,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-239,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 02 00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

49 

50 

51 

52 

04.122.0018.2045.0000 
3 .3.90.36.00 
500 
999 000 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

04.122.0018.2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

04.122.0018 .2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

04.122.0018 .2045.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

02 03 00 SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

56 04.122.0001.2092.0000 ENCARGO JUDICIARIO 
3 .1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

82 04.122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

65 04.122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO S UPERIOR 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

66 04.122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3 .1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

76 04.122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO S UPERIOR 
3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

-759,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-20.883,85 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-1 .265,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-1 .265,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-17.452,27 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-265,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-16.753,40 
F .R. Grupo: 1 500 00 

·5.362,65 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-38.069,03 
F .R. Grupo: 1 500 00 

78 04 .122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -877.89 
3 .3 .90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA(F.R . Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

"' ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
:-" RUA JOÃO COSTA, N" 379 
~ 01 .612 .593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 • LEI N.286 

02 03 00 SEC .MUNIC.DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

81 

114 

129 

150 

04.122.0003.2006.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

04 .721 .0003.2014.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

04.752.0025.2028.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-12.650,00 
F .R. Grupo: 1 700 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC . ORDINÁRIOS 

-5.716,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-5.342,02 
F .R. Grupo: 1 500 00 

04 .782.0026.2029.0000 CONTROLE E S EGURANÇA DO TRAFEGO RODOVIARIO -29.545,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F .R. Grupo: 1 750 00 
750 
999 000 

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
REC. ORDINÁRIOS 

151 04 .782.0026.2029.0000 CONTROLE E SEGURANÇA DO TRAFEGO RODOVIARIO -27.743,94 

165 

180 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

15.122.0003.2021.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.1.90.04 .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

15.451 .0016.1006.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

-5.617,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-13.492,66 
F .R. Grupo: 1 701 00 

701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

184 15 .451 .0016.1008.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO •9.740,50 

185 

186 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 700 00 
700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

15.451 .0016.1008.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO -43.125,50 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

15.451.0016.1008.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

DESENVOLVIMENTO URBANO -63.250,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 
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194 

195 

196 

197 

198 

199 

203 

208 

15.451 .0016.1008.0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

15.451 .0016.1019.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

15.451 .0016.1045.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

15.451 .0016.1045.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

15.451 .0016.1045.0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

15 .451 .0016.1045.0000 
4.4.90.51 .00 
899 
999 000 

15.451 .0016.1079.0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

15.451.0016.1079.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

15.451 .0016.1080.0000 
4.4.90.52.00 
700 
999 000 

DESENVOLVIMENTO URBANO -18.250,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO -65.400,50 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-54.774,50 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-71.804,15 
F .R. Grupo: 1 700 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-63.250,00 
F .R. Grupo: 1 701 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outros Recursos Vinculados 
REC. ORDINÁRIOS 

-13.915,00 
F .R. Grupo: 1 899 00 

DESENVOLVIMENTO URBANO -20.872,50 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

-20.872,50 DESENVOLVIMENTO URBANO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

-13.915,00 DESENVOLVIMENTO URBANO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

15.451 .0016.1081 .0000 DESENVOLVIMENTO URBANO -27.830,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 
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215 

216 

219 

221 
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225 
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231 

15.452.0016.1005.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO -20.872,50 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

15.452.0016.1050.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

15.452.0016.2023.0000 
3 .1.90.11 .00 
500 
999 000 

15.452.0016.2023.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

15.452.0016.2023.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

15.452.0016.2093.0000 
3.1.90 .1 1.00 
500 
999 000 

15.452.0016.2093.0000 
3 .3 .90.36.00 
500 
999 000 

15.752.0025.1016.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

16.462.0017 .1007 .0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

17.511 .0018.1055.0000 
4.4.90.51 .00 
701 
999 000 

· 29.221,50 DESENVOLVIMENTO URBANO 
OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO -12.650,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO -572,30 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO •1.431 ,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO ·25.300,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO URBANO ·34.555,50 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ·12.650,00 

500 00 

500 00 

500 00 

500 00 

500 00 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

MELHORIA HABITACIONAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

· 22.770,00 
F.R. Grupo: 1 701 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

·18.975,00 
F.R. Grupo: 1 701 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 
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239 

241 

242 

243 

244 

245 

249 

250 
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17 .511 .0018.1056.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA · 16.975,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

17.511 .0020.1010.0000 
4.4.90.51.00 

DEFESA CONTRA AS SECAS ·13.915,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 999 000 

17 .511 .0020.1036.0000 DEFESA CONTRA AS SECAS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

17.511 .0020.1038.0000 
4.4 .90.51.00 

DEFESA CONTRA AS SECAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

·20.872,50 
F .R. Grupo: 1 500 00 

·20.872,50 
F.R. Grupo: 1 701 00 

701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

17 .511 .0020.1038.0000 DEFESA CONTRA AS SECAS ·12.650,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

17 .512.0018.1037 .0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA ·2,16 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

17 .512.0018.1037 .0000 
4.4.90.51 .00 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA ·101 .200,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 

700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

17.512.0018.2046.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA ·12.565,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

17.512.0018.2046.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA ·20.240,00 
3 .3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

17.512.0018.2046.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA ·21.505,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURfDICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 
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254 

255 

260 

261 

262 

263 

17.512.0018.2046.0000 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D AGUA ·1.291,37 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

17.512.0019.1009.0000 
4.4.90.51 .00 
701 
999 000 

17.512.0019.1034.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

SANEAMENTO GERAL ·31.625,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

·20.872,50 SANEAMENTO GERAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

17.512.0019.1036.0000 SANEAMENTO GERAL .S.957,50 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 
999 000 

17.512.0019.1054.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

SANEAMENTO GERAL ·2.783,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

17.512.0019.1070.0000 SANEAMENTO GERAL · 10.120,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

264 17.512.0019.1070.0000 SANEAMENTO GERAL ·10.120,00 

265 

266 

267 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 701 00 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

17.512.0019.1070.0000 
4.4.90.51 .00 
701 
999 000 

17.512.0019.1070.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

18.541 .0016.1074.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

SANEAMENTO GERAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

·34.787,50 
F.R. Grupo: 1 701 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

SANEAMENTO GERAL ·20.872,50 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

·55.660,00 DESENVOLVIMENTO URBANO 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 
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278 

282 

283 

287 

288 

289 

290 

291 

18.541 .0016.2069.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO ·12.650,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

20.122.0003.1061.0000 
4.4.90.61 .00 
701 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -18.975,00 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

20.122.0003.2026.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR ·38.430,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

20.122.0003.2026.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR •2.403,50 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

20.605.0021.1044.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL •27.830,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 700 00 
700 
999 000 

20.605.0021 .2087 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

20.605.0021 .2087 .0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

20.606.0021.1012.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

20.606.0021.1077 .0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

20.606.0021 .1078.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO RURAL ·2.060,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 

F .R. Grupo: 1 500 00 

REC. ORDINÁRIOS 

•885,50 DESENVOLVIMENTO RURAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO RURAL --4.174,50 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

·12.650,00 DESENVOLVIMENTO RURAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO RURAL ·12.650,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 
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20.606.0021.1084.0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-8.766,45 
F.R. Grupo: 1 701 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

20.606.0021 .1084.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL -5.287,70 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

20.607 .0021.1046.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-3.668,50 
F.R. Grupo: 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

1 701 00 

20.608.0021 .1059.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL -5.287 ,70 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

20.608.0021.1082.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

-4.313,65 DESENVOLVIMENTO RURAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

20.608.0021.1082.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL -1.948,10 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

20.608.0021 .1083.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL -8.766,45 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

20.608.0021.1083.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL •3.478,75 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

20.608.0021 .2086.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

20.608.0021.2086.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

DESENVOLVIMENTO RURAL -3.795,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-1.897,50 
F.R. Grupo: 1 701 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 
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312 

313 

314 

315 

316 

317 

318 

323 

999 

1000 

20.609.0003.1049.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -12.017,50 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

20.631 .0021 .1013.0000 
4.4 .90.51 .00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

DESENVOLVIMENTO RURAL -13.915,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

20.692.0021.101 1.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL -7.235,80 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

20.692.0021 .1014.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL -12.650,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

20.692.0021.1014.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL •6.325,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 700 00 
700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

-6.325,00 20.692.0021 .1047.0000 
4.4.90.51 .00 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 700 00 

700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

-11 .385,00 28.843.0003.2019.0000 
3.2.90.21 .00 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
Recursos não Vinculados de Impostos 

F .R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

28.846.0003.2018.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -3.012,75 
3.3.90.47.15 PIS/PASEP F .R. Grupo: 1 750 00 
750 
999 000 

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIOE 
REC. ORDINÁRIOS 

04.122.0003.2006.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -49.600,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 720 00 
720 Transferências da União Referentes às participações na expl0<ação de Petróleo e Gás Natural destir 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

15.122.0003.2021 .0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -4.447,47 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F .R. Grupo: 1 720 00 
720 Transferências da União Referentes às participações na expl0<ação de Petróleo e Gás Natural destir 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

-,. ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
'" RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001-00 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N,286 

02 03 00 SEC.MUN1C.DE ADMlNISTRACAO GERAL E FINANCAS 

1001 04.123.0003.2007.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -170,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 720 00 
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destir 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1002 04.782.0026.2029.0000 CONTROLE E SEGURANÇA DO TRAFEGO RODOVIARIO -39.253,24 

1010 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 720 00 
720 
999 000 

Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destir 
REC. ORDINÁRIOS 

28.846.0003.2018.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -1 .353,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo: 1 721 00 
721 Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo - Lei nº 13.885/2019 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1044 04.782.0026.1018.0000 CONTROLE E SEGURANÇA DO TRAFEGO RODOVIARIO -2.109,76 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1051 04.271.0003.2016.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -270,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 720 00 
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destir 
999 103 FEP 

02 04 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO-CGM 

325 

327 

04.124.0003.2103.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

04.124.0003.2103.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-34.413,20 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-330,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

334 12.361 .0003.2094.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -17.510,00 
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

335 12.361.0003.2094.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR -7.067,50 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 
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344 

345 

349 

350 

351 

353 

354 

357 

12.361.0003.2094.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
500 
200 000 

12.361.0003.2094.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação • Despesas com MOE 

12.361 .0003.2095.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361.0003.2095.0000 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 
200 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação • Despesas com MOE 

12.361.0014.1020.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

-48.196,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-40.323,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-815,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-11 ,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-37.064 ,50 
F.R. Grupo: 1 570 00 

570 
999 000 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
REC. ORDINÁRIOS 

12.361 .0014.1020.0000 
4.4.90.36.00 
569 
999 000 

12.361.0014.1020.0000 
4.4 .90.36.00 
570 
999 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Outras Transferências de Recursos cio FNDE 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

-5.955,00 
F.R. Grupo: 1 569 00 

-37.064 ,50 
F.R. Grupo: 1 570 00 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
REC. ORDINÁRIOS 

12.361 .0014.1020.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -77.304,32 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 570 00 
570 
999 000 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
REC. ORDINÁRIOS 

12.361.0014.1020.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -23.219,99 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNOE 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

12.361 .0014.1057.0000 
4.4 .90.52.00 
570 
999 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -36.811 ,50 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 570 00 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados â 
REC. ORDINÁRIOS 

23 Anos
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02 05 00 

361 

364 

365 

366 

370 

374 

375 

377 

406 

408 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO 

12.361 .0014.2030.0000 
3.1.90.11.00 
500 
200 000 

12.361 .0014.2030.0000 
3.1.90.91.00 
500 
200 000 

12.361.0014.2030.0000 
3.1.90.92.00 
500 
200 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

12.361.0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vfnculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 

12.361 .0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361 .0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361.0014.2030.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361 .0014.2030.0000 
4.4.90.52.00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-34.787,50 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-13.915,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-6.804,22 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-4.060,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-13.596,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-7.952,38 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-14.674,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-46.931,50 
F .R. Grupo: 1 570 00 

570 
999 000 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
REC. ORDINÁRIOS 

12.361.0014.2096.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -33.269,50 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 553 00 
553 
999 000 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte ES< 
REC. ORDINÁRIOS 

12.361.0014.2096.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -3.415,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FlSICA F .R. Grupo: 1 553 00 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte ES< 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 
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409 

413 

414 

416 

417 

418 

419 

421 

423 

426 

12.361.0014.2096.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -58.487,78 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 553 00 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte ES< 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

12.361.0014.2108.0000 
3.3.90.36.00 
550 
999 000 

12.361.0014.2108.0000 
3.3.90.39.00 
550 
999 000 

12.361 .0014.2109.0000 
3.3.90.30.00 
551 
999 000 

12.361 .0014.2109.0000 
3.3.90.36.00 
551 
999 000 

12.361.0014.2109.0000 
3.3.90.39.00 
551 
999 000 

12.361 .0014.2109.0000 
3.3.90.93.00 
551 
999 000 

12.365.0029.1021 .0000 
4.4.90.51.00 
500 
200 000 

12.365.0029.1021.0000 
4.4.90.52.00 
500 
200 000 

12 .365.0029.2032.0000 
3.1.90.16.00 
500 
200 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
Transferência do Salàrio-Educação 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
Transferência do Salàrio-Educação 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
MATERIAL DE CONSUMO 

-500,00 
F .R. Grupo: 1 550 00 

-370,67 
F .R. Grupo: 1 550 00 

-6.665,00 
F.R. Grupo: 1 551 00 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -2.656,50 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 551 00 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -1.265,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 551 00 
Transferências de Recursos do FNOE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -1 .265,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 551 00 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS • CRECHE O • 3 -12.650,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação • Despesas com MOE 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O • 3 -12.650,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação • Despesas com MOE 

EDUCAÇÃO PARA TODOS • CRECHE O • 3 -11 .385,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 
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429 

430 

436 

12.365.0029.2032.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

12.365.0029.2032.0000 
3.3.90.39.00 
500 
200 000 

12.365.0030.2033.0000 
3.3.90.30.00 
500 
200 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O - 3 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O - 3 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

-24.389,40 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-11.385,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-14.421,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

1043 12.366.0014.2034.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -400,00 
3.3.90.18.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 05 01 FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCACAO BASICA- FUNDEE 

460 12.361.0014.2039.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -739,38 

465 

466 

467 

480 

486 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

12.361.0014.2039.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -34.027 ,36 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

12.361.001 4.2039.0000 
3.1.90.16.00 
540 
230 000 

12.361.0014.2039.0000 
3.1.90.91.00 
540 
230 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -1.170,85 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL C IVIL F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Báslc 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -32.636.49 
SENTENÇAS JUDICIAIS F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Sáslc 

12.361 .0014.2040.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -338,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL C IVIL F .R. Grupo: 1 540 00 
540 
999 000 

12.361.0014.2040.0000 
3 .3.90.14 .00 
540 
999 000 

Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-17.672,50 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 
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494 

496 

497 

498 

502 
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12.361 .0014 .2040.0000 
3.3.90.30.00 
540 
999 000 

12.361.0014.2041.0000 
3.3.90.30.00 
540 
999 000 

12.361.0014.2041.0000 
3.3.90.36.00 
540 
999 000 

-88.753,79 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -36.879,68 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -76.448,50 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

12.361 .0014 .2041.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -74.330,50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

-320,00 12.361.0014.2041.0000 
3.3.90.49.00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
AUXILIO-TRANSPORTE F .R. Grupo: 1 540 00 

540 
999 000 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-766,08 12.361.0014.2097 .0000 
3.3.90.30.00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 
MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 540 00 

540 
999 000 

Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

12.361 .0014 .2097.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -38.740,73 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

506 12.361.0014 .2097.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS -43.889,49 

521 

563 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

12.361.0014.2117 .0000 
3.1.90.04.00 
540 
230 000 

12.365.0029.2113.0000 
3.1.90.04.00 
540 
230 000 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -16.292.40 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES• Profissionais da Educação Básic 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O · 3 -48.702,50 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB • Profissionais da Educação Básic 
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.., ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
J'- RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01 .612.593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 05 01 FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCACAO BASICA- FUNDEE 

564 

567 

570 

571 

586 

588 

594 

989 

990 

993 

12.365.0029.2113.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS - CRECHE O - 3 -2 .475, 1 O 
3 .1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
230 005 VAAT 70% 

12.365.0029.2113.0000 
3.1.90.13.00 
540 
230 000 

12.365.0029.2113.0000 
3.1.90.91.00 
540 
230 001 

12.365.0029.2113.0000 
3.1.90.91.00 
542 
230 005 

12.365.0030.2121.0000 
3.1.90.04.00 
540 
230 000 

12.365.0030.2121.0000 
3.1.90.1 1.00 
540 
230 000 

12.365.0030.2121.0000 
3.1.90.91.00 
542 
230 005 

12.361 .0014 .2041 .0000 
3.3.90.30.00 
543 
999 000 

12.361 .0014.2097 .0000 
3 .3 .90.30.00 
543 
999 000 

12.361 .0014.2118.0000 
3.3.90.30.00 
543 
999 000 

-96.445,03 EDUCAÇÃO PARA TODOS· CRECHE O· 3 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB • Profissionais da Educação Bãsic 

-63.612,00 EDUCAÇÃO PARA TODOS· CRECHE O· 3 
SENTENÇAS JUDICIAIS F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB MAGISTÉRIO 

EDUCAÇÃO PARA TODOS· CRECHE O· 3 -8.741,40 
SENTENÇAS JUDICIAIS F .R. Grupo: 1 542 00 
Transferências do FUNDEB • Complementação da União - VAAT 
VAAT 70% 

-38.518,62 EDUCAÇÃO PARA TODOS· PRE-ESCOLAR 4 - 5 
CONTRATAÇÃO POR T EMPO DETERMINADO F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB • Profissionais da Educação Bãsic 

-60.156,80 EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES• Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB • Profissionais da Educação Bãsic 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 -1.019,73 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES • Complementação da União -VAAT 
VAAT 70% 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -37 .559,25 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDEB • Complementação da União - VAAR 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -397.491,62 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
REC. ORDINÁRIOS 

EDUCAÇÃO PARA TODOS -3.883,55 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
REC. ORDINÁRIOS 

542 00 

543 00 

543 00 

543 00 

k t~~~_tl~~J~~.';~ GERAL • MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
~ 01 .612.59310001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 05 01 FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCACAO BASICA - FUNDEE 

995 

997 

02 06 01 

658 

659 

668 

669 

677 

681 

691 

693 

12.365.0029.21 12.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS- CRECHE O- 3 -84.249,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 543 00 
543 Transferências do FUNDEB • Complementação da União • VAAR 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

12.365.0030.2120.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS - PRE-ESCOLAR 4 - 5 -89.992,10 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 543 00 
543 
999 000 

Transferências do FUNDEB • Complementação da União• VAAR 
REC. ORDINÁRIOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

10.301 .0010.2047 .0000 
3.1.90.04.00 
500 
300 000 

10.301 .0010.2047 .0000 
3.1.90.11 .00 
500 
300 000 

10.301 .0010.2047 .0000 
3.3.90.30.00 
500 
300 000 

10.301 .0010.2047 .0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301 .0010.2047 .0000 
4.4.90.52.00 
500 
300 000 

10.301.0010.2048.0000 
3.1.90.16.00 
600 
999 000 

10.301 .0010.2048.0000 
4.4 .90.52.00 
600 
999 000 

10.301 .0010.2137 .0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -7.544 ,10 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -128.118.65 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -28.216,23 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -76.624,20 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -383,74 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
FUS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -12.652,36 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ME 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-4.255,00 
F .R. Grupo: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ME 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -14.600,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ME 
REC. ORDINÁRIOS 

.._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
'-" RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001-00 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

722 

724 

730 

731 

736 

750 

751 

10.303.0009.2049.0000 AÇÔES PREVENTIVAS OE SAÚDE -94 .941 .12 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ME 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

10.303.0009.2049.0000 
3.1.90.16.00 
600 
999 000 

10.303.0009.2051.0000 
3.1.90.11 .00 
600 
999 000 

10.303.0009.2051.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

10.303.0009.2052.0000 
3.1.90.13.00 
604 
999 000 

10.305.0009.2072.0000 
3.1.90.11 .00 
604 
999 000 

10.305.0009.2072.0000 
3.1.90.13.00 
604 
999 000 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -20.112.60 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M€ 
REC. ORDINÁRIOS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -5.503,50 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M.; 
REC. ORDINÁRIOS 

AÇÔES PREVENTIVAS DE SAÚDE 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

-365,52 
F.R. Grupo: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de M.; 
REC. ORDINÁRIOS 

AÇÕES PREVENTIVAS OE SAÚDE -7.165,63 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 604 00 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitário 
REC. ORDINÁRIOS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -41 .283.99 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 604 00 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitário 
REC. ORDINÁRIOS 

AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE -4.085,33 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 604 00 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitário 
REC. ORDINÁRIOS 

1053 10.301 .0010.2048.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -3.195,83 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 
999 318 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de M.; 
EMENDA PARL INDIVIDUAL 

1056 10.301.0010.2048.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -4 .840.31 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 
999 318 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de M.; 
EMENDA PARL INDIVIDUAL 

1066 10.301 .0010.1031 .0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -337.323.33 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

.., ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
!1' RUA JOÃO COSTA, NO 379 
~ 01 .612 .593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

762 

764 

766 

772 

774 

775 

778 

779 

780 

781 

08.243.0008.2099.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.243.0008.2099.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

08.243.0008.2099.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244 .0008.2058.0000 
3.1.90.1 1.00 
500 
999 000 

08.244.0008.2058.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

08.244.0008.2058.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

08.244 .0008.2058.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244.0008.2058.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
DIÁRIAS · CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-8.981 ,50 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-721 ,50 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.935,70 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-27.444,21 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-23.930,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-18.215,64 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-33.432,12 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-18.553,68 
F .R. Grupo: 1 500 00 

08.244.0008.2058.0000 
3.3.90.40.00 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -1.804.66 

500 
999 000 

08.244 .0008.2058.0000 
3.3.90.47.00 
500 
999 000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA~ F .R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-34.155,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

23 Anos
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._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
JI' RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001-00 faercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

782 

821 

08.244 .0008.2056.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.244.0007.1065.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

APOIO INTEGRAL A FAMI LIA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

•1 .124,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-30.334,70 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

810 

811 

814 

824 

825 

827 

838 

851 

08.243.0006.2060.0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 000 

08.243.0006.2060.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

-687,25 ATENÇÃO A CRIANÇA 
DIÁRIAS • CIV IL F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

-8.897,70 ATENÇÃO A CRIANÇA 
MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
REC . ORDINÁRIOS 

08.243.0006.2060.0000 ATENÇÃO A CRIANÇA -18.370,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F .R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• FNAS 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.244.0007 .2009.0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 000 

08.244.0007.2009.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

-1.383,00 APOIO INTEGRAL A FAM ILIA 
DIÁRIAS • CIV IL F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

-4 .797 ,00 APOIO INTEGRAL A FAMILIA 
MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

08.244.0007.2009.0000 
3.3.90.39.00 

APOIO INTEGRAL A FAMILIA -5 .690,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 660 00 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social· FNAS 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.244.0007.2104.0000 APOIO INTEGRAL A FAM ILIA •1 .518,00 
3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F .R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

08.244.0008.2066.0000 
3 .3 .90.30.00 
660 
999 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -27.334,01 
MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
01.612.593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

853 

867 

1023 

1039 

08.244.0008.2066.0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

08. 244.0008.2071.0000 
3 .1.90.13.00 
660 
999 000 

08.244.0008.2146.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.243.0006.2060.0000 
3.1.90.04.00 
660 
999 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -34 .661,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -25.006,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

-16.656,15 
F .R. Grupo: 1 660 00 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

ATENÇÃO A CRIANÇA -36,36 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• FNAS 
REC. ORDINÁRIOS 

02 08 00 SEC. MUNIC. DO DESPORTO, LAZER , CULTURA E TURISMO 

895 13.392.0015.1023.0000 NOSSA CULTURA -5.060,00 

896 

897 

902 

903 

904 

4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.1023.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

13.392.0015.1024.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

13.392.0015.2037 .0000 
3.3.90 .36.00 
500 
999 000 

NOSSA CULTURA -10.120,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

NOSSA CULTURA -3.795,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

NOSSA CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-3.985,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

13.392.0015.2037 .0000 NOSSA CULTURA -3.325,00 
3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2037 .0000 NOSSA CULTURA -3.200,00 
3 .3.90.48.00 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
01 .612 .593/0001-00 Exerclcio: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 08 00 SEC. MUNIC. DO DESPORTO, LAZER, CULTURA E TURISMO 

909 

9 11 

912 

913 

914 

916 

917 

923 

926 

13.392.0015.2122.0000 NOSSA CULTURA -20.862,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2122.0000 NOSSA CULTURA -12.343,25 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2122.0000 NOSSA CULTURA -40.100,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2123.0000 NOSSA CULTURA -12.650,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2123.0000 NOSSA CULTURA -12.650,00 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTÍFICAS, DESPC F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2123.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

13.392.0015.2124 .0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

13.392.0015.2124.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

NOSSA CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

NOSSA CULTURA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

NOSSA CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-6.328,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-12.650,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-153,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

13.812.0015.2110.0000 NOSSA CULTURA -10.120,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.812 .0027 .2105.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

DESPORTO AMADOR 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, N" 379 
01 .612.593/0001--00 Exercfcio: 2025 

-6.243,88 
F .R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 08 00 SEC. MUNIC. DO DESPORTO, LAZER, CULTURA E TURISMO 

929 

932 

933 

936 

937 

938 

939 

940 

945 

946 

13 .812 .0027 .2105.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

13 .812 .0027 .2105.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

13.812.0027 .2105.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

13 .812.0027 .2105.0000 
4.4.90.52.00 
700 
999 000 

DESPORTO AMADOR 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESPORTO AMADOR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESPORTO AMADOR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

DESPORTO AMADOR 
EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 

-14.737,25 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-23.175,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-20.600,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-12.650,00 
F .R. Grupo: 1 700 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

27.812 .0027.1089.0000 DESPORTO AMADOR ·26.625,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

27.812.0027 .1089.0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

27.812.0027 .1089.0000 
4.4.90.52.00 
700 
999 000 

27.812 .0027 .1089.0000 
4.4.90.52.00 
701 
999 000 

DESPORTO AMADOR 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-10.120,00 
F .R. Grupo: 1 701 00 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

DESPORTO AMADOR -12.650,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

DESPORTO AMADOR -12.650,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

27.812 .0027.2038.0000 DESPORTO AMADOR -12.232,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

27.812.0027.2038.0000 DESPORTO AMADOR -2.220,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

23 Anos
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.._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
"- RUA JOÃO COSTA, Nº 379 

~ 01.612.593/0001-00 E11ercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 08 00 SEC . MUNIC. 00 DESPORTO, LAZER, CULTURA E TURISMO 

949 

950 

951 

953 

954 

957 

956 

959 

963 

27 .813.0027 .1025.0000 DESPORTO AMADOR -4 .933,50 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

27.813.0027.1025.0000 DESPORTO AMADOR -12.650,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

27 .813.0027.1026.0000 
4.4 .90.51.00 

DESPORTO AMADOR 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-34.787,50 
F .R. Grupo: 1 700 00 

700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

27 .813.0027.1027 .0000 DESPORTO AMADOR -29.515,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

27 .813.0027.1027 .0000 DESPORTO AMADOR -47.410,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

27 .813.0027 .1062.0000 DESPORTO AMADOR -12.650,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 700 00 
700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC . ORDINÁRIOS 

27 .813.0027.1091.0000 DESPORTO AMADOR -37.950,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

27 .813.0027 .1091.0000 DESPORTO AMADOR -18.975,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
REC. ORDINÁRIOS 

27.813.0027.2106.0000 DESPORTO AMADOR -11.364,50 
3 .3.90.14.00 DIÁRIAS - CIV IL F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

968 27.813.0027.2106.0000 DESPORTO AMADOR -1.613,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

.._ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
:Jl RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001-00 Exercido: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 06 00 SEC. MUNIC. DO DESPORTO, LAZER, CULTURA E TURISMO 

970 

971 

1005 

1006 

27.813.0027 .2106.0000 
4 .4.90.52.00 
700 
999 000 

DESPORTO AMADOR -1 8.975,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
REC. ORDINÁRIOS 

27.813.0027.2136.0000 DESPORTO AMADOR -39.341.50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2142.0000 NOSSA CULTURA -11 .000,00 
3.3.90.31 .00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTIST1CAS, CIENTIFICAS, DESPCF.R. Grupo: 1 715 00 
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

13.392.0015.2142.0000 NOSSA CULTURA -31.867,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 715 00 
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5° - Audiovisual 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1007 13.392.0015.2143.0000 NOSSA CULTURA -9.601,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 715 00 
715 
999 000 

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 -Art. 5° - Audiovisual 
REC. ORDINÁRIOS 

1008 13.392.0015.2144 .0000 NOSSA CULTURA -4.917,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 715 00 
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5° - Audiovisual 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1009 13.392.0015.2145.0000 NOSSA CULTURA -23.331,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 716 00 
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8° - Demais Setores da Cultura 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

101 1 27.812.0027.1089.0000 DESPORTO AMADOR -79.632.83 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 721 00 
721 Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo - Lei nº 13.885/2019 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1012 27.813.0027.1027.0000 DESPORTO AMADOR -3.177,31 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 710 00 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1037 13.392.0015.2037 .0000 NOSSA CULTURA -10.000.00 
3.3.90.31 .00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPCF.R. Grupo: 1 719 00 
719 
999 000 

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 
REC. ORDINÁRIOS 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
01 .612.593/0001-00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 06 00 SEC. MUNIC. 00 DESPORTO. LAZER.CULTURA E TURISMO 

1036 13.392.0015.2037.0000 NOSSA CULTU RA -43.161 ,62 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 719 00 
719 Transferências da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.39912022 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1046 27.613.0027.2106.0000 DESPORTO AMADOR -23,83 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

1056 27.613.0027.1062.0000 DESPORTO AMADOR -2.036.69 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

02 09 00 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

972 06.243.0006.1092.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -6.325,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

973 06.243.0006.1092.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -6.325,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 669 00 
669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

974 06.243.0006.2141 .0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -3.162.50 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

975 06.243.0006.2141 .0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -3.162.50 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 669 00 
669 Outros Recursos Vinculados à Assis tência Social 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

976 06.243.0008.2141 .0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -3.795.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

977 06.243.0006.21 41 .0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -3.795.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 669 00 
669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

976 06.243.0006.2141 .0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -3.795.00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC . ORDINÁRIOS 

ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
RUA JOÃO COSTA, N" 379 
01 .612.593/0001-00 Exercid o: 2025 

DECRETO Nº 586 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 

02 09 00 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

979 

960 

961 

962 

963 

964 

965 

966 

967 

08.243.0008.2141.0000 
3.3.90.35.00 
669 
999 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 
REC. ORDINÁRIOS 

08.243.0008.2141.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.243.0008.2141.0000 
3.3.90.36.00 
669 
999 000 

08.243.0006.2141.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 
REC. ORDINÁRIOS 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
REC. ORDINÁRIOS 

-3.795.00 
F .R. Grupo: 1 669 00 

-6.325,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-6.325,00 
F .R. Grupo: 1 669 00 

-6.325,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

08.243.0006.2141.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -6.325.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 669 00 
669 
999 000 

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 
REC. ORDINÁRIOS 

08.243.0006.2141.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -1.897,50 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA~ F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.243.0006.2141.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -1.897.50 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA~ F .R. Grupo: 1 669 00 
669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.243.0008.2141.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -1 .897.50 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

08.243.0008.2141.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -1.897,50 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F .R. Grupo: 1 669 00 
669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 
999 000 REC. ORDINÁRIOS 

Anulação ( - ) -5.823.832, 16 

23 Anos
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~ ADMINISTRACAO GERAL - MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
J'- RUA JOÃO COSTA, Nº 379 
~ 01.612.593/0001 -00 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 586, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.286 
Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

MORRO DO CHAPEU DO PIAUI, 01 de dezembro de 2025 

ERIKSON FENELON AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
025.509.653-45 

1 d: 05D5106D55A26948 
ESTADO DO PIAUi @ PREFEITURA MUNI CIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 

.;;;···· CNPJ . : 06 . 554. 422 /0001-95 
""~ Endereço: AV SIGEFREDO PACHECO, 133 , Bairro: CENTRO 

DECRETO N• 000048 /2025 

Página : 

ABRE CRÉDITO ADI CIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

o PREFEITO MUNICIPAL de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS , CARLOS ALBERTO RIBEIRO, no 
uso de suas atribuições l egais e em conformidade com a autorização constante na ART . 7° 
INCISO III, DA LEI Nº 244 /2 .024 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2 . 024 . 

D E C R E TA: 

Art. llil - Fica aberto no corrente Exercicio, Cr édito Adi c i onal Suplementar no 
Orçamento Gera l desta entidade, no valor de R$ 4. 377 . 790 , 00 (Quatro Milhões Tre zentos e 
Setenta e Sete Mil e Setecentos e Noventa Reais) , destinado ao reforço das seguintes 
Dotações. 

Valor da Suplementação por Anulação de Dotação 

02. 01. 01 - Gabinete do Prefeito 
04-122-0005 2.041 - ManutençãodoGabinetedoPrefeito 

3. 3.90 . 14 - Diárias- Civil 

02. 03. oo - Secretaria Municipal de Finanças 
04 - 123- 0005 2 . 693 - AdmnistraçãoFinanceiraeContábil 

3. 3.90 . 14 - Diárias- Civil 
3. 3 . 90 . 3 6 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Física 

28-843-000 5 2. 670 - Encargos com Amortização e Juros da Dívida Interna 
3.2. 90 .21 - JurosSobreaDívidaporContrato 
4. 6. 90 . 71 - Principal da Divida Contratual Resgatado 

02. 04. oo - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15- 451- 0040 1.320 - AberturaeTerraplenagemdeRuas 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

4. 4. 90 . 61 - Aquisição de Imóveis R$ 

15-451-0040 2. 320 - Manutenção da Sec. de Obras e Serviços Públicos 
3. 3. 90 . 3 6 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Física R$ 

3. 3 . 90 . 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 
15- 4 51-00 4 o 2 . 321 - Manutenção e Conservação de Prédios e Logradouros Públicos 

3 . 3. 90 . 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS 
15-452- 0040 2. 697 - Encargos com Limpeza Pública 

3 . 3. 90 . 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS 
17-511-0050 2. 695 - Manutenção do Sistema de Abastecimento D'água C/poços Tubulares-Zona Rural 

3. 3. 90 . 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS 
2 5- 7 52-00 4 o 2 . 322 - Manutenção da Rede de Iluminação Pública Municipal 

3 . 3 . 90 . 30 - Material de Consumo R$ 
3. 3. 90 . 3 6 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Física R$ 

3. 3. 90 . 3 9 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Jurídica R$ 

02 . os . 01 - Secretaria Municipal de Educação 
12-361-0030 2.202 - ManutençãoeDesenv.doEnsinoFundamental 

3. 3.90. 14 - Diárias- Civil 
3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90 . 3 6 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Física 
3. 3. 90 . 3 9 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Jurídica 
3. 3. 90 . 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3. 3. 90. 93 - Indenizações e Restituições 

12-365-0035 1. 260 - Construção e Recup. e Reaparelhamento de Escolas Ensino Infantil 
4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

02. os. 02 - Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 
12-361- 0030 2.203 - ManuteDesenv.doEnsinoFundamental-30% 

3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 
3. 3 . 90 . 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90 . 36 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Física 
3. 3. 90 . 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

4.377.790,00 

10 . 000 , 00 

15.000,00 
5.000,00 

60 , 00 
2.100 ,00 

70 . 000,00 

60 . 000 , 00 
52 . 000 , 00 

25.000,00 

21 . 000, 00 

10 . 000, 00 

6. 000 , 00 
7 . 000,00 

70 . 000 , 00 

95 . 000 ,00 
98 . 000 ,00 
38 . 000 , 00 
55 . 000 , 00 
55 . 000 ,00 
35.000,00 

130,00 

269 . 000, 00 

113 . 000, 00 
55 . 000 , 00 
9. 000, 00 

227 . 000 , 00 

Continua ... 

3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02. 05 . 02 - Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 
12-365-0035 2 . 260 - Manutenção e Desenv. do E.tNFANTIL- 70% - Creche 

3 .1.90.1 3 - Obrigações Patronais 
12-365-0035 2 . 262 - Manutenção e Desenv. do E.lNFANTIL- 70% - Pré Escola 

3 . 1 . 90. 04 - Contratação por Tempo Determinado 
3 . 1 . 90. 13 - Obrigações Patronais 

02. 06 . 01 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
10-301-0020 1 . 160 - Const. Ampl. e Recup. de Unidades de Saíide 

4 . 4 . 90 . 5 1 - Obraselnstalações 
10-301-0020 2 .160 - Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 

3 . 1 .90.13 - ObrigaçõesPatronais 
3 . 3 .90.14 - Diárias- Civil 
3 . 3 . 90 . 30 - MaterialdeConswno 
3 . 3 . 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3 . 3 . 90. 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3 . 3 . 90 . 39 - OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurldica 
3 . 3 . 90. 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10-301-0025 2 . 701 - Programa Saúde Bucal 
3 . 3 . 90 . 30 - Material de Conswno 
3. 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10-301-0025 2 . 704 - Manutenção do Programa Farmácia Básica 
3 . 3 . 90. 30 - Material de Consumo 

10-301-0027 2 . 702 - Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saíide- Pacs 
3 . 3 . 90 . 95 - Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 

02. 07. 01 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08-122-0016 2 . 143 - Gestão Descentralizada do suas - lGD - SUAS 

3 . 3.90 .1 4 - Diárias- Civil 
08-122-0016 2 . 150 - Gestão Administrativa do FMAS 

3 . 3. 90. 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
08-244-0016 2 . 120 - Manutenção de Outros Programas de Assistencia Social 

3 . 3 . 90 . 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
08-244-0016 2 . 144 - Gestão de Beneficios Eventuais 

3 . 3 . 90 . 32 - Material de Distribuição Gratuita 

02 . os. oo - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
20-605-0055 2. SOO - Manut. da Secretaria de Desenvolvimento Rural 

3 . 3. 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02 . 09 . oo - Secretaria Municipal de Cultura 
13-392-0038 2 . 694 - Encargos com Atividades Culturais 

3. 3 _ 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3 . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3 . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02. l.O . 01 - Secretaria Municipal do Melo Ambiente 
18-541-0053 2 . 480 - Manut. das Ativ. de Prcs. e Defesa do Meio Ambiente 

3 . 3 . 90 . 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02. l.1 . 00 - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
27-812-0073 2. 650 - Manutenção das Atividades Esportivas 

3 . 3 . 90 . 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

R$ 196 .000 , 00 

R$ 30 .000 , 00 

R$ 672 . 000, 00 
R$ 175 .000 , 00 

R$ 202 . 000, 00 

R$ 25 . 000,00 
R$ 10 . 000 , 00 
R$ 536 . 000,00 
R$ 110 .000 , 00 
R$ 26.000 , 00 
RS 149 . 000 , 00 
R$ 56 . 000,00 

R$ 62. 000 , 00 
R$ 7.000 , 00 

R$ 74 . 000, 00 

R$ 16 . 000,00 

RS 1.000,00 

R$ 1 .4 00 , 00 

R$ 6.100,00 

R$ 9 . 000 , 00 

R$ 18 . 000 , 00 

RS 46.000,00 
R$ 395 . 000 , 00 
R$ 138. ººº· 00 

R$ 13 .000 , 00 

R$ 2.000 , 00 

Art. 2" - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s ) deste DECRETO 
servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade , conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 4 3 , 
S 1° , Inciso III, da Lei Federai n° 4 . 320/64 , no va l or giobal de R$ 4 . 377 . 790 , 00 
(Quatro Milhões Trezentos e Setenta e Sete Mil e Setecentos e Noventa Reais ). 

Val.or da Anul.ação 
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02.02.00 - reta a un pa e m n traçao 
04-122-0005 2 . 040 - Manutenção dos Serviços de Administtação Geral 

3 . 1 . 90 . 91 - Sentenças Judiciais 
3 . 3 . 90 . 35 - Serviços de Consultoria 

02. 03. 00 - Secretaria Municipal de Finanças 
28-846-0005 2. 692 - Contribuição ao PASEP 

3 . 3 . 90 . 4 7 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

02 _ 0.f. oo - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15-451 - 0037 1 . 656 - CONSTR. , Recup. de Calçamento e Pavimentação Asfaltica 

4. 4 _ 90 . 51 - Obras e Instalações 
4.4 . 90 . 51 - Obraselnstalações 

15-4 51 - 00 40 1 . 004 - Construção e Restauração de Praças Públicas 
4 . 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

15-4 51 - 00 40 1 . 321 - Expansão de Rede de Energia Elétrica 
4 . 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações 

17-511-0050 1. 420 - implantação de Sistemas de Abastecimento D 'água Rural 
4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

17-511-0050 1. 421 - CONST., e REST. , de Unidades Sanitarias Domicialres 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

17-511-0050 1. 424 - Construção de Poços e Reservatórios D 'água 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

17-512-0051 1 . 451 - Const. e REST.DE Galerias e Fossas Domiliares Urbano 
4 . IJ . 90. 51 - Obras e Instalações 

17-512-0202 1 . 657 - Implantação de Unidade de Resíduos Sólidos 
IJ. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

26-782-0070 1. 610 - Construção, Recuperacao e Manutenção de Estradas Vicinais 
4 . 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações 

02 . os . 01 - Secretaria Municipal de Educação 
12- 361 - 0030 1 . 200 - Construção, AMPL.E Recup. de Unidade F.scolares e Quadras Esportivas 

4.4 . 90.51 - Obras e lnstalações 
IJ . 4 .90 . 51 - Obraselnstalações 

02. os. 02 - Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 
12-361-0030 1. 201 - Const. AMPL.E Reforma de Unidades Escolares e Quadras Esportivas - 30% 

4 . 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações 
12- 361-0030 2.201 - RemuneraçãodeProfissionaisdaEducação-70% 

3 .1. 90. 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
12-361-0030 2 . 203 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - 30% 

3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 
12- 365- 0035 1 . 658 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares Educação Infantil 

4 . 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações 

02. 06. 01 - Fundo Municipal de Sa6de • FMS 
10-301-0020 1.167 - Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Área de Saúde 

4. 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 
10-301-0025 2 . 700 - ProgramaSaúdedaFamíl.ia-PSF 

3 . 3 . 90 . 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02 . 07 . 01 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08-244-0016 1 . 659 - Execução de Emendas Parlamentares par a Assistência Social - Investimento 

4 . 4 . 90 . 51 - Obraselnstalações 
4. 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 

08 - 244 - 0016 2 . 159 - Bloco da Proteção Social Básica- Cras 
3 . 1 . 90 . 04 - Conttatação por Tempo Determinado 

R$ C . 377. 790, 00 

ontinua .. . 

n inuand 
Página: 3 

R$ 70 . 000 , 00 
R$ 130 . 000 , 00 

R$ 14 . ººº· 00 

R$ 200. 000 , 00 
R$ 50 . 000 , 00 

R$ 45.160,00 

R$ 120 . ººº· 00 

R$ 352. 880 , 00 

R$ 80.000,00 

R$ 70 .000 , 00 

RS 20 . 000 , 00 

R$ 70 . 000, 00 

R$ 409 . 000 , 00 

R$ 292. 520 , 00 
R$ 100 . 000,00 

R$ 66 . 000 , 00 

R$ 175 . 000 , 00 

R$ 400.000 , 00 

R$ 399 . 000,00 

R$ 289.000 , 00 

R$ 6 . 000,00 

R$ 382 . 530, 00 
R$ 386. 700 , 00 

R$ 250 . 000, 00 

ontinua ... 

23 Anos
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